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Aos 25 dias do mês de outubro de 2017, às 10:00 horas, reuniu-se,
conforme convocação ordinária, na sede da ARSESP, situada na Avenida
Paulista n.° 2.313, 2o andar, São Paulo, Estado de São Paulo, a Diretoria
da ARSESP, composta pelos Srs. José Bonifácio de Souza Amaral Filho,
Diretor de Regulação Econômico-Financeira e de Mercados, Marcos Peres
Barros, Diretor de Regulação Técnica e Fiscalização dos Serviços de
Energia, Paulo Arthur Lencioni Góes, Diretor de Relações Institucionais,
Hélio Luiz Castro, Diretor de Regulação Técnica e Fiscalização dos Serviços
de Saneamento Básico, Anapaula Fernandes da Rocha Campos, Diretora
de Regulação Técnica e Fiscalização dos Serviços de Distribuição de Gás
Canalizado, sendo por mim, Roberto Zambon Pereira, secretariados.

Iniciados os trabalhos, os seguintes assuntos foram deliberados:

1. Assuntos de interesse interno.

a) A Diretoria da ARSESP foi informada da resposta dada pela UCRH no dia
25/10/2017, ou seja, de que estava analisando a consulta formulada pelo RH
sobre a concessão do vale alimentação em 04/10/2017, motivo pelo qual deve
aguardar o retorno.

b) Processo ARSESP.ADM-0284-2017 - A Diretoria da ARSESP deliberou por
unanimidade dos presentes com base na justificativa apresentada no processo e
desde que obedecidas as formalidades legais pela contratação da VUNESP para a
realização de concurso público da ARSESP.

c) A Diretoria da ARSESP deliberou por unanimidade dos presentes com base na
justificativa apresentada no processo e desde que obedecidas as formalidades
legais pela contratação da CPOS - Companhia Paulista de Obras e Serviços, para
prestação de Serviços para Elaboração de Layouts/Projetos, visando a adequação
do Edifício situado à Rua Cristiano Viana, n° 428 - Cerqueira César - São Paulo -
SP (futura sede da ARSESP), compreendendo: Projeto de Fachada, de Bombeiros
e de Paisagismo (incluindo laudo de árvore existente), além da elaboração dos
Memoriais Descritivos e das minutas de editais e respectivos anexos, assessoria e
acompanhamento de todas as etapas dos processos licitatórios referentes ao
presente termo, incluindo as referentes ao contrato celebrado para elaboração de
Iayouts/projetos, para regularização edilícia do novo edifício sede da ARSESP
(CONTRATO ARSESP/06/DI/2017 - PROCESSO ARSESP.ADM-0157-2017).

d) A CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes de Trabalho comunicou'/
a Diretoria da ARSESP que a SIPAT 2017 será realizada nos dias 13 e 14 ele/
novembro. s (/
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2. Aprovada e assinada a 420a Reunião de Diretoria.

3. Em razão de decisões da Diretoria Colegiada ainda em fase de
apreciação e aprovação, cuja publicação no DOE deverá ocorrer até o dia
02/11/2017, impreterivelmente, a Diretoria da ARSESP deliberou por
unanimidade dos presentes pela transferência da Reunião de Diretoria do
dia 01/11/2017 para o dia 30/10/2017, mantendo inalterado o calendário
em relação às demais datas.

4. Processo ARSESP.ELE-3035-2017 - Proposta de emissão de Auto de
Infração - TN n° 0002/2017-ARSESP-SFE - Agente: Companhia Paulista
de Força e Luz- CPFL Paulista.

Colocada a matéria em votação, a Diretoria da ARSESP, acompanhando o voto do
Relator Marcos Peres Barros deliberou por unanimidade dos presentes pela
lavratura de Auto de Infração contra a Distribuidora Companhia Paulista de Força
e Luz - CPFL Paulista de acordo com o disposto no Inciso I, § 2 do Art. 20 da
Resolução ANEEL N° 63, de 12.05.2004, em razão de terem sido confirmadas as
irregularidades indicadas no Relatório de Fiscalização n° 0002/2017-ARSESP-SFE,
parte integrante do Termo de Notificação n° 0002/2017-ARSESP-SFE, com
aplicação da penalidade de Advertência para as Não Conformidades NC.03 e
NC.04.

5. Processo ARSESP.ADM-0282-2014 - Reajuste anual dos valores das
tarifas a serem aplicadas pela BRK Ambiental Santa Gertrudes S.A aos
serviços de água e esgoto prestados no Município de Santa Gertrudes.

Colocada a matéria em votação, a Diretoria da ARSESP, acompanhando o voto do
Relator José Bonifácio de Souza Amaral Filho deliberou por unanimidade dos
presentes pela aprovação do índice de Reajuste Tarifário de 2,5377% para os
serviços de água e esgoto no Município de Santa Gertrudes, que será aplicado a
partir de Io de dezembro de 2017, desde que divulgado com, pelo menos, 30 dias
de antecedência.

6. A Diretoria da ARSESP deliberou por unanimidade dos presentes demitir
sem justa causa e sem o cumprimento do aviso prévio o Sr. Vasco
Agostinho Correia Monteiro, da função de Superintendente de Área
Diretoria de Regulação Técnica e Fiscalização dos Serviços de Distribuição
de Gás Canalizado.
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7. Processo ARSESP.ADM-0266-2017 - Pedido de instauração de processo
administrativo para invalidação, com efeito suspensivo, proposto pela
COMGÁS e Gás Natural São Paulo Sul.

Colocada a matéria em votação, a Diretoria da ARSESP, acompanhando o voto do
Relator Paulo Arthur Lencioni Góes deliberou por unanimidade dos presentes:

a) pelo indeferimento do pedido de produção de provas no tocante à pretensão de
invalidação da reabertura da Consulta Pública referente à taxa WACC;

b) pelo indeferimento do pedido de produção de provas em relação à conveniência
de se prosseguir com a apuração da taxa WACC; e

c) pela RATIFICAÇÃO da decisão da 414a Reunião de Diretoria Colegiada, que
deliberou pelo indeferimento do pleito das requerentes relativo à invalidação da
reabertura da Consulta Pública referente à taxa WACC e à conveniência de se
prosseguir com a apuração da taxa WACC.

Ao final, foi disponibilizada a palavra aos presentes. Não tendo havido
qualquer manifestação, a reunião foi encerrada, informando-se que a
próxima Reunião Ordinária de Diretoria ocorrerá no dia 30 de outubro de
2017, às 10:00 horas, no mesmo local. Lavrada a ata, esta vai assinada
pelos presentes:

José Bonifácio de Souza Amaral Filho

Diretor de Regulação Econômico-Financeira e de Mercados
Respondendo como Diretor Presidente
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Paulo Arthur Lencioni Góes

Diretor de Relações Institucionais

^aarcos Pergff-Bárros
Diretor de Regulação Técnica e Fiscalização dos Serviços de Energia

Luiz Castro

Diretor de Regulação Técnica e Fiscalização dos
Serviços de Saneamento Básico A

25/10/2017
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Anapaula Fernandes da Rocha Campos

Diretor de Regulação Técnica e Fiscalização dos
Serviços de Distribuição de Gás Canalizado

^y
Roberto Zambon Pereira

Secretario Executivo

25/10/2017
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rVagtvo único- Osrecursos tnanceios a cargo do FUS
SESPonerarãonas «atureias de despesas 33403001 e 334039-
01. rJassrfkação tunctona! programárjca 082WSI02432SOO00.
rfadouçte Cuvp'"nU'*a

Pr*» de Vigência 12 meses,contado* da data da assi-

Dais da Assinatura JO-10-2017

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS
PÚBUCOS DELEGADOS DE TRANSPORTE
DO ESTADO DE SAO PAULO

DIRETORIA DE OPERAÇÕES

Despachodo Diretorde Operações, de í 7 10-2017
Concedendo, a Autortiaçáo, a tBulo precária para a

ocup**te transversal subterrânea na fala de dcnr.to e na
obra de arte da Rodovia Governador Doutor Adhem*- Pereira
de Barros. SP342.nokm 226-3Q0rrt. paraanglantatãc- de rede
adutora de águapotávelem tubo F"f*300mra. métododestru-
Ovel e bodo na obrade are. a PontoAto EnpremdpBmW
IrrwbftáriosUri»,o«ho sob 'nporaabtWade da Renovas Con-
cesstonáriaS/A. nas condiçSei constantes do lerma {Processo
023.1)7/3017 • Protocolo 351 .«&n 71

AGÊNCIA REGULADORA DE
SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO

DE SÃO PAULO .
Deliberação Arstrsp 759, de 30-10-2017

Autciua dt tanto 0è torrea/VM de Saneanserrio
torro do Estado de Ste ftobSABÍSP para o
rVbnttoto de 'op/ò coPsArando o Amo de
ArJeqúcfc Tarifa-y constir-* do Cònnn de
Hagnn*

A Dretona da Agência Regutadcra de Saneamento e
Energia do Estado de Ste Pado - ARSESP. no ewckb das
(oropetíncirt que he torani atrrbulctas peta1*1 Corrtjlementar
Estadual 1 02 S. de 7 de draembro de 7007. e

Considerandoo artigo 11 da lei Comptamentar Estadual
1Q25AT7 e os aro 2,2.23.29 e 30 d* LeiFederal11 445/2007,

Coroíderando que o ConvtftloCooperação 13/14.assinado
em 0347-2014 ente o Estadode Ste Pauloe o Murvcpio de
Ipcro.com niervenêncta e anuênciada SABESPvoando o *tjfe-
reernentodo serviço de abasteementede áouae esgotamento
sanitáriono rnurtápb de toero - SP*,estabeleceu em sua Cite-
solaVIque compete á ARSESP.com extusrviiade, as tonçóes de
regutaçte. Ira«sr»etarifária, controlee fiscatiaçao dosserviços,
induindo os poderei necessários paratoar as tarifase proceder
a seureajuste e reviste [inciso "a'fc

Considerando o que dispõeo Contato de Programa, fir
mado em 28-06-2016. entre o Municípiode beró e a SABESP.
espectabnentr no que se refere ao Capitulo 7 - Receitai do
TituloV - Regime Eoanoraico-flrtf»tceiro e seu Anexo XI- Plano
de Adeojjaç» Tarifária;

Considmndo que a Delberaçte ARSESP596/201S aprovou
o Ptono de Adequação ürríártí do Munkipio de Beró a ser
aplcadopelaSABÍSP. cujasBritasUM eram equr*!en*s
as esobeleadas no Decreto Municipal1.527. de 01-07 201S.
ocorrendo nosegundoe tercem» anosubsequentes aassinatura
docontratoa progressiva equiparação dastantasdo Munkijio
ástarifasapttcaoas petaSABESP nosdemaismurictotos daUni
dadede Negocio MédtoTietê(RMiporelaatendidos: e

Coraideranòo a DefberaçteARSESP 753*2017 que rJspõe
sobre a Tarifa Meria Manma Prefanlnar (Po Prefirmriar)e o novo
hd«e de R^-asietonarnentolariraro dela resirtante. reV-mB-s
à etapa iiictal da 2*Reviste Tarifaria Ordhárta da SABESP

DECCt
Art Ia • Autortur a aplicação das tarifas constante do

Anexo I deita oelfeersção, para os sorvidosde abastecimento
de água e esgofarnento sanitário prr^rados peta Compartua
de Saneamento Básico do Estado de Ste Paulo - SABESP no
Munrdpro de oero.calculadas combasenastarifasautorizadas
pormeioda Delfceraçto Arsesp753/2017 paraa Unidade de

Anexo I

Negócio Médto Tietê (RM) e no Piano de Adequação Tarifaria
apresentado noAnexoXIdoContatode Programa

Ari 2*- As tarifasresiornúaóde abastecimento de Água
e esraotamento sanitário constant» das referidas obetas serio
aplcadas, Cdrnular»arrierrb> por ecDnornta

Ari 3*-Astarifasdeabastecimento deIgua e rsgotartienio
vanOiroparaunidades usuárias comconsumomensalsupera»
a SOOfliTTirX dascategorias de usonio residenciais, tertecomo
rrnltemixeno os vatao consOntes dasretendastabelaspara
consurnonte resio>ndalsuperior a 50 m 1/nnH sendo facultado
á Sabesp piabcar preços Irferiores.conlorme as condições de
mercado desse segmento

Art 4" - Tortedknto a pagartarifasocialos Usuários que.
mediante avaliaçãopetas arpescomerciaisda SABESP, realçada
com bate em instruções normaOvas da Companhia, atendam
pelo menos um dos segutntes crtBrios

i - tf • renda faml lar de ate 3 salários mínimos, ser morador
de habitação unrtamliar subnormal comi<eaútilconstruída de
até 6urn> e serccreumriorde energia elétrica comconsumode
at*170VWh»rmHou

II-estardesempregada sendoque o últimosalário sefade
no roAxino3 (B*s) saUriosrnlninios;ou

Kl - morar em habitações coletivas consideradas sociais.
como coniços e as verfiuAiadas. tais como Unidade Social
VerDcaUtada mutante do processo de urbanização de (avelãs

(!• ha hipótese do núo IIo tempo moVmo de concesste
da tarifa social seri de 12 (doar) meses.

S2*Os oaramenos de eleg-ínlidadepara o eraguadramenio
deuvuarcs nacategoria Residencial Social serio aqueles cons
tantas <k> Anexo XIdo rnpecSro Contrato de Programaou de
iristruçoes mrmatrvas daSabesp estabelecidas ate a datade
publicação destadeiberaçfe

Art 5' • Ter» dteho a pagarorrfe Comentai/ Enbdade
de Assetèicia Sod.ilaqueles usuiriosque prestam serviços e
atMdadndr.

I-AtendirnpnDiaaBncaeao adolescente.
II-Abrigo paracrianças e adolescentes;
ilt- Atenrfcnen»a pessoaportadora de detóeftd*
IV- Atendimento ao idoso;
V - A»ndimenio a pessoa portadorade doença em geral

Santas Casas de Misericórdia, casas de saúde, ambulatórios e
hospitais asststendais;

VI-Albergues.
VII- Comunidades terapêuticas - atendimento ao depen-

den* química;
VIII - C*Mdr apon e/ouabrigoque ofereceao paciente.

portador de doençaem geralcontnurdade de satamerrB
IX- Programas de aümentaçtecadastrados nos governos

federal, estadual ou municipal
$r O rnqua<xaroen» como entidade de assistência social

será tens medfanie avaflacte petasáreascomerciaisda SABESP,
atendendo ai instuçoes rnrrrujbvasda Companhit.

12°Os usulncri devemapresentar as crrtjficaçoes e demais
oraiftteMosdeaavdDCcrnosrjirardirvraHrar^

53"Osusuários devem mantrro pagamento em da com
a SABESP

An 6* • TerteoVeüoa pagartarifada categoria Púbfcca
com Contrato as entkjades da Admnittraçte Púbiica Direta
Federal,as Secretariasde Estadae as Prefeiturasque assinarem
contra» cora a SABESP.

Parágrafo Único. As entidades de rjje traOo caputdeste
artigooevemestaradxriplemes quandoda asMruurado cnn-
traB e manfcr o pagamento em dia com a SABESP

Ari 7"- as tarifaidosusuários dacategoria Ptibtka• Pró
prioMunicipal correspondem a S0% das tarifasda categoria
Publica sem Contrata

Parágrafo Ünko Asentidades de auetrata o caput deste
artigo devem estaradiriplentes suando daassinatura docon
trato e manto o paganenti: em dta com a SABESP

Art r As mw <r*rfçõci de etajuldarif íma mqu*».v
men» deusuários em categorias Brilartos nte definkbsem corv
taus deorograma oue«lerem aserpropostas petaSabesp a parte
da <u(adestj DpltK-nv^o orwão ser homoi^j-Jin í»*i Anr-Ái

Art 9*- Os valoresconsan» do Anexo Idesta DUberaçte
ste aplicáveis após 30 dias da sua pubicaçáa observado o
dhposti no artigo 39daLei11445*2007

Art 10 • EstaDvSberaçte entra em vigor m data de sua
publicação-

TARIFAS 0€ ÁGUA E ESGOTO PARA IPERO - 2017

iMldcncta Nomwl Comercial Errtid.A*»irt. / Próprio Murddpal

riawdtaoniurno{rn<)
I,-il, RS

mo(m*)
rwtafts

toa EsíOto Agu. EifOto

0 a IO RS/™, 22.9* 18.40 a a 10 HS/rrvíi 23,02 18,42

11 a 20 «S/m1 tít 2,53 :i a 2C RSVm' 2.75 2.16

Bi PB •S/m" 4.92 3,92 21 a SO ttrW «.45 3.SS

acirra de >0 RS/m' Ml 4,6S • rima de 50 fiS/m' 5.19 4.H

lesid-nci-1 Social PúbHca Com Contrato

fffbifts da consumo (m"!
TaftnRS mo(ni»)

-.-.fi.RS

A,ua E^ctc Am. Eaioto

O a 10 RS/mfa 7.78 6,22 3 a 10 RS/mès 34.53 27,64

r. i :o mf 1,21 0,97 11 a 20 R5/m' «07 3f26

21 a 50 Ri/r-' 2^3 2,09 21 a 50 «/"' 6.63 S.2I

31 a SC rs,-~: 3,74 3,01 acima ú? 5& R5/m' 7,74 1- .
acima d» SO RS/m' 4,46 348

^mental/1 *!«n.l / P. blica Sem Contrato

L.*.n .,_
ririfaRS

Am baou

« . 10 t$/méc 46,08 36.84

11 ê IO M/m' S.4S 4,34

Jl â SO nhf 3.80 7,05

admtd«S0 «S/o' 10, JS 8,26

Extrato da Ata da 41 r Raunlte de Diretoria

Data 04-10-2017

Local: SededaAgência Reguladora de Saneamento e Ener
giado Estado de Ste Paulo -ARSESP

1. Aprovadae assinada a 417- feunâo de Diretoria
2 Processos ARSESPiLE.3075-2016 - Termo de tioti-

fcaçlo 001i/2016-ARSESP-SFF - Relator*» de Fiscakiaçte
001172016 ARSESP-Síf - Empresa tenoanhia lei* Rtulista de
Energia - CPfLIE5TE PAULtSM

Colxacta a matéria discussão e vocação,a Diretoriada
ARSESPaccopaihando o voto do Relator José Bonrfaoo de
Soma Amaral F*ba deaberou por urunrriidade dos preseMes
petaapkaçte da muta em razte de ler s>da crjnfirrnacta a
nte Conformidade NC3 ndeada no Retatóro de Fiscairuçte
00U'20I6-ARS!SP-S" I no respectivoTermode Notifcaçte -
TH001SJ20t6ARSESP-SFF. cora penaidadede muflado Grupo
II. como valorwal das multasde RS Sfl.7W.SZ conforme ficou
caratterbado na labeta II

3. Processo ARSESPElE-3061-2016 Termo de Notifica-
çte 0017/2016ARSESP-SfF Relatório de Fiscaliraçte
0016V2016-ARSE5PSFF Empresa: Companhia Mococa o>
F>«r>a-CPflM0COCA

Colocada a mataria drscusste e vocação, a Diretoria da
ARSESPacompanhando o voto do Relator José Bonifàcinde
Souza Amaral I*k> deUjerou por urynimidade dos presentes

peta aplicação da muka em razte de ler sido conrVmada a
nte Confarmdaòe NC5 ndkada no Relatóriode Pscaitcação
001«01frARS£SP-SÍF e no respectivo Termo de Notificação -
TNOOW'2016-ARSESP-SFF. com penatdade de muita do Grupo
II.com o valor lotai da muita de RS 4 184.99. coraorme f<ou
caracterilado na Tabela H

4 ProcessoARS[SP'O089r2013 - Repasse das «tires reco
Irados a tftuio de multa - Parecer 51/2015 da CJTOE ARSESP
Intenrssados Companhia de Saneamento Básico do Estado
de Ste Pauto(SABESP)Agencia Itagutadorade Saneamento e
Energia do Estadode Ste Pauto (ARSESP): e Murkdptoicuta
rjcesãçte deserviços desaneamento è regularia e nscalcrada
petaARSESP.

Colocada a matéria discussãoe votação,a Diretoria
da ARSESP, acompanriando o voto do Relator Hélio Luli
Castra deliberou por unanimidade dos presentes peta
possòHidadede rtcluste do entendimento consolidadodo
Parecer S1r?Q15 <ta CJ/PGEARSESP. nos moldes sugeridos
pela Superintendência de Regutaçte Técnica, por meio da
FLDESPACHO.SR-0I42-2017 (Rs. 265-267). quais sejam
'os valores das multas )ã recoRildas devem ser repassadas
peta ARSESP aos respectivosmunicípios. A ARSESP deverá
Informar a SABESP que o recolhimento da multa será
realrado diretamente ao Munlctoto O recotilmenio da

multa independe da nsthuição de tondo de saneamento
pelo Munklpio*

5. ftwessoAR5ESP»«l-0322-20I7-AjustesnasDelrbera-
çfresARSESP732V17

A Diretoria Coieglada, por ursaramioade dos presentes,
aprovou abertura de Consulta Pública paraajuste pontualda
Oelrberaçio 732/2017

6. A Dàetoria da ARSESPdeliberou por unanrnicfade dos
presentes oue no período de feriasdo Diretor tose Bonifácio
de Soma Amaral F*a de 16-10-2017 a 22-10-2017, respon
derápeta Otrekirla de Regutaçte Econorrttco-Fãsancr-*a e de
Mercados, o Daelor de Relações Institucionais. Pauto Artur
lentioniGoes

Extrato da Ata da 419* RaunUo de Diretoria

Dota 11-10-2017

Local: SededaAgfnda Reguladora de Saneamento e Ener>
gtado Estadode Ste Pauto - ARSESP

1 Aprovadae assinada a 418* Reuniãode Diretoria
Extrato da Ata da 420* Reunilo de Diretoria
Data 18-10-2017
local: Sede da Agencia Regutadcro0> Saneany.ito e Enrr-

gtado Estado de Ste Paulo -ARSESP
1 Aprovadae assinada a 419* Reundo de Diretoria
2 Aprovaçãodo Manualde Elaboraçãoe Avalaçte do Pro

grama Anualde Pesquisa e D-senvorVirento Trcrdogico e dr
Conservaçãoe RacOnaliiaçáodo Usodo GásNaturalno Estado
de Ste feito, e dos Montantes M ritmos de recursos fninceiros
a seremaplcadospetasConcesionârãsde Diitriburçte de Gas
Natural, referentes ao ciclo 2017Í20I8 toteressados: Companhia
de G*Sde Ste Pauto- COMGÁS,Gás Brasiliano Distribuidora
S/A - GBO e Gás Natural Ste Paulo Sul SM • GNSPS

Cobcada a matéria em votaçia a Diretoriada ARSESP
acompanhando o voto da Relatora Anapauta rerrsartdes da
RochaCampos aprovou porunaninidade dos presentes

a)a Deeberaçteque rfepdesobrea aprovaçtedo Manual
de Elaboração e Avalaçte do Programa Anualde Pesquoa e
r>serrvorviraento Tecnológico e deConservaçte e Ractorvain-
çlo do Usodo GásNatural no Estadode Ste Paulo, referente
ao«o2CnQOI8.eouD»f»mtíénOas-Delirj«*çteARS(SP
754. publicariano DO em 21-10-2017;

b) a Deffeersçteque drspãe sobreo Montante Mtnmo de
recursos firvmcefos a seraplcadopelaCorcesstonaria Gas Bra-
sAano Orsttouidora S/A na encuçte do seu ProgramaAnual
de Pesquha e Dfítvivolvimento lecnoBgko e de Conservaçte
e Racbnafciaçte do Usoda Gás Natural referente ao cicto
2017/2016 • Dr+b-raçãc ARSESP755, publicada no DO. em
21-10-2017;

rj a Deliberaçãoque dispõe sobre o Montante Mhiroo dr
recursos financeiros a ser apfcadnpela Concessionária Coro-
parrita de Gásde Ste Pauto - COMGAS, na encurte do seu
Programa Anualdr Peso^bae Desenvorv-nento Tr<notóç>co e
de Conservaçte e RacionaiUaçao do Usodo GásNatural, refe
rem ao ddo 2017/701B • DetoeraçteARSESP 756.pubRcada
noDOera 21-10-2017;e

dl a Oelberaçte oue drspoe sobreo Montante Mlnrno de
recursos firunceros a ser aplicado peta Concessionária Gas
Natural Ste Pauto Sul S/A -GNSPS, na e«ecução do seu Pro
grama Anualde Pesquisa e Deserrvorvênenlo Tecnológico e oe
Conservaçte e Racionalbaçte doUso daGás Natorat referente
aoòcto2017/201B -Detiberaçte ARSESP 7S7,pubfaacta noDO
em 21-10-2017.

3 PrrxrrssoARSESP.ADM-0114-2017 • SolcRaçtedecance-
tamento dacobrança complementar oriunda de riegUarlctact:
na medçio. RefererKa Sotottçoes (5G0) 030 268 05416-03.
03030965716*0.03037B.65916-4S. 03040281917-08 Inte-
ressaoos. Sr kom Dõn Martinse CPILnratrnrnça

Colocada a nvaterta em votação, a Diretoria da ARSESP.
accrnpanhancto o voto do Relator Pauto Artur lencioniGóes
deliberou porunanimidade dos presentes considerar o pleito
do cortsumidor como IMPROCEDENTE, de modo que a distri
buidorapode efetuara cobrança complementar oriunda do
procedimento irregular apurado pormetodo TOf 720.439262.
de 29-10-20)5

4 Pnxessos AR5ESPADM-0339-2016. ARSESPADM-034S-
2016; ARSBPADM-0077-2017. AOSfSP.ADM0UÍ2017
Assunto: teliorraçte de devotoçte em dobro das quantias
recebidas a matot |à devrjkridasde forma simples, por ctassiB-
caçSo tarifaria indevida de unidades consumidoras destinadas
á atividade Comercial, mas ctassifkadas na Classe Restoertctal.
corrtorrwrjrerfoarti)o1t3ctaResc4>rte4l4/20IO Referencia:
ANEXOl-4solidtaçoes.lrrteressaoVB:4un«Jadescorr«umidoras
budas r» ANEXO I e CPfL Paufota.

Ararao1 InstRutode Saúde AnimaiTaquaral, ComercialSaci-
tono UrJa Carlos, Casa Carne Boi Forte Piaocaba. Laboratorto
de Anáfises Clinicas

Coòcadaa matériaem votaçia a EÜretorta da ARSESP.
acompanhando o voto do Relator PautoArfiur lencioni Góes
rUblM porunanimidadedos presentes considerar opleltodos
CoraurrrtoDres listadis no Aneio I como PROCEDENTE, devendo

a drstrbuidora

G)Resbtuir os morrtantes faairados a maiorporvalorigual
ao dobro do que foi pagoem ewessa devontados os vabres já
restíuaos dr tomvi sanples, por nte enouarlrareniesses erros
em hipótesede engano justificável poetando compensar even
tuais dividasque as unidades comurrrttoraspossuam retafevasá
prestaçtedo semoi público de energia elétrica, e

i• iCaso hajauatores adevolver apósasdevidas compensa
ções,rJetermatar que a devolução dosvabrescobrados a maior
sejafeitaconforme sottoVtado petoreclamante.

5 Processos ARSESP ADM-0079-2017; ARSESP ADM-0081-
2017; ARSESP ADM-0082-2017. ARSESP AOM-0083 2017.
ARSESP ADM-00B6-2O17; ARSESP ADM«87-2017, ARSESP
ADM-OO88-7017. ARSESP ADMO089-20I7, ARSESP ADM-
0090-2017, ARSESPADM-0O92-2OI7. ARSESPADM-OO94-2017,
ARSESPADM-00952017. Assunto: Soiiotação de devolução
das ouanttas recebidas indevidamenle. de ouatouer natureia.
abrangendo integra Invmr o pertodo retroatrvo aos 36 meses
anteriores a data da comtrraçte da rtesificaçte tarifária
Indevida das unidades consumidoras destoadas t atandade
OmeràA ctassrfitadas nt Oasse Residencial, ccírrtocme ardoo
113da Resolução 41412010. com a atualuação monetária com
baseru var-açtedo IGP M.aoésdmo de wrosde moradei*
ao mès. cakubdos pro rata die e a devolução conespondenie
aovatorigualaodobrodoque fotpagoem «cesso Referência:
ANEXO I- 12safenações. Interessados 12untoades consumi
doras Iraadas no ANEXO I e CPR PauJsta

AneioI:Gustavo Rubes de Uma Martrm, Pulettoi Comento
de ATerier*» Irda, Gustavo Soares Corrêa Guedes. Bar e Merce
ariaSantana e Pagatto Itda. FJ Lavanderia Elreli ME. Hangar Bis
Bar e Restaurante LTDA ME. Pantanal Comercio Pescado LTOA
ME. Pecchto Lavanderia Errli EPP.CIPUl Comércio de Alimentos
LTDA, RPGAcademiade GtoásbcaLTDA, ffl MartinsComérctode
Almonto-.LTDA.OOVEmpresaAlimenttaa Elff) ME.

Colocada a matéria em votaçia a Diretortada ARSESP,
acomparirvando o voto do Relator PauloArtmr lencioni Góes
deliberou porunanimidade dospresentesconsiderar o pMtodos
comumictores listados r» Ane» I como PROCEDENTE, devendo
a dbtrbuidora'

(i)ResOtuiros montantes faturadosa maior,ainda não res-
titutoos. abrangendo os valores retalhoss ditarenças tarifárias
eaos trbutos (ICMS, PtSeCOFMS).na toalUadedos 36 meses
anteriores| data daconstatação contorme previste contida nos
Sr e i V do artigo 113da Rewtoçto414/2010. em vatarigual
ao dobro do que foi pago em excesso.

(8) Além do rjrrtodD de 36 meses retroativos á data da
constatação, adõtrtjutoOra deveconsiderar aindaparao cáIcxJo
dadevolução dosvalores o periodo corroreendMo entrea data
da constatação e a data efetiva daredMiftcaçte tarifará) em
questão.

terça-feira, 31 de outubro de 2017

(Vil) A detrfeuitorapoderá descontar dovabr adevolver os
nsrjntantes |á ressarcidos de forma sámpleiprjdendo compensar
eventuais dividas que as unidades comum «tora possuam
relativas 1 prestaçtedoserviço púbneo de energia elétrica; e

íiv) Cato baia vatores adevolva após as devtdas compensa
ções, determinar queadevolução dosvatores cobrados a mator
seta *"*ãconforme solicitadopeto reclamante

Entrato da Ata da 421* Reunião de Diretoria
Data. 25-10-2017
local'SededaAgênciaRerjutadora de Saneamento e Ener

giado Estadode Ste Pauto- ARSESP
1 Aprovada e assinada a 420* RmnUo de Drretort»
1 Emrarão de decisões da Dretorta Coiegiadaainda em

fasede apreciação e aprovaçte. cutapubTrcaçte no D.O. devera
ocorrer a» o da 02 11-2017. rrrrr*eter«relrrrentca Diretora da
ARSESP delberou porururwridàde dospresentes peta trans
ferênciada Reunião de Diretoriado dta 01 11-7017 para o dta
30-10-2017. mantendo Inalteradoo calertrfarto em relação ás
demajs datas

3. Processo ARSESP.EIE-3035-2017 - Proposta de emrsste
de Auto de Mtraçte - TN 0002/2017-ARSÉSP-SFE - Agente:
Companhia PauTisTa de Força e lia- CPFL Paulista

Colocada a matéria em votação a Diretortada ARSESP,
accmpannando o voto do Relator Marcos feres Sarrosdelibe
rouporunararndade dos presentespela tavratura de Auto de
«fraçãocontraa Distribuidora Companhia Paufeta de Força e
Lu - CPFLPauhta de acordo com o d&posto no toãso L S 2
do Art 20 da fsesotoçte ANEa 63. de 12-05-2004.em raião de
terem sfctocraifirmadasas iriegutartdadesriaVactasno Relatório
de FVscalrraçte 0002/2017-ARSESP-SFE, parte totegrante do
Termo de NoOficaçte 0002/3017-ARSESP-SFE. comaplicaçteda
penalidade de Acfvertenctapara at nte Corrtarmilades NC.03
eNC.04

4. Processo ARSESPADM-0282 2014 - Reafuste anual dos
vatoresdas tarifas a serem aplicadas peta BRKAmbientai Santa
Gertrudes SA aosserviços de águae esgotoprestados m Muní-
cp o de Santa Gr-"rudes

Cotocada a matéria em votação a Diretoriada ARSESP.
acompanhando o voto do Relator tose Bonifácio de Soma

Amaral Fífno delberou por unanêrüdede dos presentespeta
aprovaçtedo todke de Reabste Tarifário de 2.5377%paraos
servÍçcrsde3r/jaeesç/3lonoMurv<BO*S*-ruCmtru(Kqur
seráaplicado a partir de 01-12-2017. desdeque divulgado com.
petomenos,30rfasdeantecedérKia-felã>TaçteARSESP 758.
publicada no DO em 27-10-2017.

5. A Dretona da ARSESPdelberou por lasanimdad- dos
presentes demitirsem justacausae sem o cumprimento do
avisoprévioo SrVascoAgosttorto Correta Morteèo,da função
de Superntendente de Área da Diretoriade Regutaçte Técnica
r Ttscâfaiação dosSemços deDistribuição deGás CanaSiacto

6 Processo ARSESPADM-0266-2011 - Pedido de instau
ração de processo aornnê.tr>thra pararnvalidaçte. com efeito
suspensrvQproposto petaCOMGASe GásNaturalSão PautoSul.

Cotocada a malérta em votação, a Diretoriada ARSESP.
.MompjnhanUo o voto do RHator PautoArtiur lenttonl Góes
defcberoupor unanimdaôe dos presentes

a) peto ndeferirnento do pedido de produção de provas no
tocante a pretensão de rnvalidaçte da reabertura da Consulta
Públu relerenteá tau WACC

b) peto Indeferimento do pedidode produção de provas
em refaçte i cmveniencia de se prosseguir com a apuração
da tuaWACC e

cl peta RATIFICAÇÃO da dreisfo da 414' Reunite de Dire
toriaCcéegtada.que delberou peto todeferrnento do pleito das
reojuerentes reUtrvo á rivafidaçáo da reabertura da Consulta
PuMiareferenteâ ta«aWACCe ácrjrrveniénctade se prosseguir
coma apuraçiodatau WACC

Comunicado
421" Reunião de Diretorta
Datar;25-10-2017
I Processo ARSESPADM-0266-2017 - Pedido de instau

raçãode processo admhrstralvopara•nvaftdaçte. com efeito
S'jspererviif.'«'c-.ir5petaC0MC^L'(iãsNatura!Sa-^»aijto)ul

Cotocada a matéria em votação a Diretortada ARSESP,
acompanhando o voto do Relator PautoArthur Lenóoni Góes
deliberou por unanimdade dos presentes

at petondeferirnento do pedidode produção de provas no
tocante á pretensão de invalidaçãoda reabertura da Consulta
Publica referente â tara WACC.

b) pelo Irttferimento do rjedtoo de produção de provas
em relação 1 crarivenléncta de se prosseguir com a apuração
da taraWACC*

O peta RATIFICAÇÃO da dec/sác cta414' Reunite de Dire
torta Colegada, que delberoupelohdeserrnentodo plertorfas
recruerentn relativo á rwaicbçte da reabertura da Camufla
Públicareferenteá taxaWACCe á conreniénoa de se prosseguir
com a apuraçte da taraWACC.

Advogados: CÉSAR ROSSI MACHADO (OAB/SP 2B1771).
CELSO CALDAS MARTINS XAVIER (OAB/SP 1727085, HÉRCULES
MANFRUATO MSTANCtfKHAOS (GAB/5P 3S6.702). MARINA
VOLPATO (OAB/SP 3448131, RICARDO NOGUEIRA DIAS (OAB/
SP22* 6011 CLAUDIA HENRIQUE PROVAS! («B/SP 113.513).

Comunicado
Aviso de Consulta Publica de Gas Canal a wo cí .7017
CONSULTA PÜBUCA PARA APRESENTAÇÃO E OBTENÇÃO

DE CONTRIBUIÇÕES A PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO DAARSESP
QUE ESTABELECE OSCRITÉRIOS DE CALCULO DAAPURAÇÃO
DE COMPENSAÇÃO DO ENCARGO DE CAPACIDADE (EOE DE
PREÇO DE GASDE UURAPASSAGEM (PGU) PELAS CONCESSIO
NÁRIASDtSTMButOORAS DEGASCANALIZADO NOESTADO DE
SAO PAULO.AMBOS PREVISTOS NOS NOVOS CONIRATOS DE
SUPRMENTQ DA PEIR08RAS

A Oimrta daArsesp,em curDprirnenn ao doposto arogo
4* da LeiComplementar 1025 de 7 de denmVo de 2007.
visandoassegurar a participação da sociedade no processo
regulatc*» e daraosusuários dos serviços públicos regutados.
agentes etenorrucos e demais interessados a oportundade de
manifestarem sua opinião, assim como corter subsidieis 9X
Dropontonem maiorgraudeccnftabildade. ctama e segurança
ao processode tomada de deeBte da Agência.

COMUNICA a abertura da Consulta Púbica 02/2017. com
rxrtodopiraenwdecor«Jtiuir^rie01-11-2017a 16-11-
2017.

Objeto Esta Consulta Púbica tem por objetivo apresentar
t cbarr contribuições á proposta de Detberaçte da ARSESP
que visa estabelecer os critérios de cãlcuto da apuraçte de
comperisacto do Encargo deCapadtíade (EOe de Preço de Gás
de utoapassagam (PGU) petas corKessionárias distribuidoras
degás canaloãdo noEstado deStePauto, ambos rxevistos nos
novos Contratos de SupnmenU da Prtrotaas.

Os documentos referentes a esta Consuka Púbica, incluin
do seu regulamento com omodetooaraerrvto de crjntribuiçoes
e oscritérios e pnxedrnentm paraparticipação, estãoá dispo
siçãodos inrrcessados nos seguintes eridereços:

INTERNET htrp//v*wwarseipsp.g»brrSh*Pages7consul-
us-publicas aso*

ARSESP: Avenida Paulista. 2313. 4" andar. CEP01311-300
- Ste Pauto-SP

As contribuições e manifestações sobreo assunta em teta
devem ser errurrirrhactas. conforme modeloanexo no regula
menta, em tormato MicrosoftWord ou Exort por «rtermédtodo
asdereço etabonico da Arsesn cor*u«arjublira**jrsespspgov
bi do fax11-3293-5107. ounoescritório daAgencia, tocadirado
m Awnida Paubta, 2313. EdrttoO Nova Avenida. 4*andar,CEP
01311-300 - Ste Pauto - SP a» ás 18 horas do dta 16-11-2017
As (onírfcurçoes e rrujnlfestaçoesenviadas petos interessados
serão disponibrlaada; no 'site" á im*dkb oue se|am recebidas
pelaArsesp.

A iMPRfiNSA OFIQAL DO ESTADO SA garante a autemüdatJe deste òocximento
quando vtsuali2aoOdiretamente no portalv#vvw.impreri5BC)rical.com.Dr
terça-fBim.31 de outubro de 2017 as 01:12:03.


